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MPF ajuíza ação contra usina de açúcar e álcool de Uberaba por trafegar 
com veículos acima do peso determinado 

Ação foi motivada por acidente ocorrido em 2015 quando um caminhão a serviço da usina 

atingiu veículos que transportavam trabalhadores rurais. DER-MG e Dnit também são reús na 

ação; o G1 entrou em contato com os citados. 

 
Por G1 Triângulo e Alto Paranaíba  
02/10/2020 09h21 Atualizado há 2 dias  

 

 
Ação é motivada por excesso de peso de caminhões que transportam cana-de-açúcar — Foto: Reprodução / TV TEM  

 

O Ministério Público Federal (MPF) em Uberlândia ajuizou Ação Civil Pública (ACP) 
contra a usina Vale do Tijuco, de açúcar e álcool em Uberaba, para impedir que 
caminhões a serviço da empresa trafeguem por rodovias com excesso de peso.  

O documento, que também pede a condenação da companhia por danos materiais e 
morais coletivos de R$ 10 milhões, foi protocolado no dia 23 de setembro pelo 
procurador da República Cléber Eustáquio Neves.  

A ação cita o acidente entre um caminhão que prestava serviço para a usina e dois 
veículos com trabalhadores rurais, na MGC-497, próximo a Uberlândia, que resultou na 
morte de sete pessoas.  

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit) e o Departamento de 
Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais (DER-MG) também são réus. O 
G1 entrou em contato com todos os citados.  

Ação 

De acordo com o procurador da República, após o acidente na MGC-497, o MPF 
instaurou um inquérito civil para apurar os fatos e responsabilidades. Relatórios de 
autuações feitas pela Polícia Rodoviária Federal (PRF) apontaram que o mesmo veículo 
que causou o acidente transportou carga com excesso de peso mais de 140 vezes 
antes e depois da tragédia.  

“Ou seja, mesmo após ter causado a morte de sete pessoas e ferimentos graves em 

outras seis, possivelmente por trafegar com excesso de peso, a usina Vale do Tijuco 

nada mudou em sua rotina e continuou abastecendo a carreta com carga acima dos 

limites autorizados pela legislação”, disse Cléber Eustáquio. 

Na ação, o procurador também afirmou que o excesso de carga maximiza a 
produtividade e gera grandes lucros para a empresa, que ignora as autuações 
recebidas e pede a adoção de ações que colaborem para a fiscalização das 
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irregularidades. Ele também cita o prejuízo ao patrimônio público causado pela 
deterioração do asfalto das rodovias devido ao peso excessivo.  

Ainda segundo o documento, o Dnit e o DER-MG também são réus no processo por 
serem os órgãos responsáveis por emitirem as Autorizações Especiais de Trânsito 
(AET), que permitem que veículos com nove eixos ou mais trafeguem em rodovias com 
pista simples no período noturno.  

O procurador pede que a Justiça Federal anule todas as autorizações especiais 
emitidas pelos departamentos que autorizem a Vale do Tijuco a transportar mercadorias 
em veículos com nove eixos ou mais durante a noite.  

Posicionamentos 

O G1 entrou com contato com a Usina, o Dnit e o DER-MG.  

A Vale do Tijuco informou que "reafirma o compromisso social e total respeito e 
observância às leis e normas aplicáveis ao setor em relação ao trânsito seguro e à 
legislação trabalhista. Especificamente sobre o processo em referência, a empresa tem 
como postura não comentar ações judiciais em curso".  

Em nota, o Dnit informou que a rodovia onde o acidente ocorreu está sob 
responsabilidade do DER-MG, e "por esse motivo, não cabe ao departamento nacional 
emitir a Autorização Especial de Trânsito para o trecho".  

Segundo os DER-MG, os pedidos de posicionamento são encaminhados para a 
Advocacia-Geral do Estado. Em nota, a AGE afirmou que ainda não foi intimada pela 
Justiça.  

Acidente 

A tragédia que motivou a ação do MPF ocorreu em maio de 2015, na MGC-497, 
próximo a Uberlândia. Sete trabalhadores rurais morreram e 16 ficaram feridos.  

O acidente foi causado por um caminhão carregado de cana-de-açúcar que prestava 
serviço á Vale do Tijuco. O motorista do caminhão entrou na rodovia e atingiu os dois 
veículos que transportavam as vítimas.  

O condutor do caminhão, que estava com a documentação em dia e não estava 
embriagado, confessou que não viu os outros veículos. Ele foi preso e autuado por 
homicídio culposo e evasão do local do acidente.  
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Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

Expediente RESOLUÇÃO SEINFRA Nº30, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020. Dispensa e designa 

membro titular para representar a SEINFRA e compor a Coordenação do Comitê Executivo de 

que trata o Parágrafo Quarto da Cláusula Segunda do Protocolo de intenções nº 016/2018, O 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso de atribuição prevista no 

art.§ 1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e nos termos do inciso § 6º do 

artigo 2º da Resolução Conjunta SEINFRA/SEF/DEER/INDI nº 03/2019, RESOLVE: 

Art. 1º -Dispensar o Membro Servidor Pedro Calixto Alves de Lima, MASP1160.199-4, da 

designação realizada por meio da Resolução SEINFRA nº 24, de 08 de julho de 2020.  

Art. 2º -Designar a servidora Carolina Rocha Vespucio, MASP 752.472-1, como representante 

titular da SEINFRA no Comitê Executivo para compor a Coordenação do Comitê Executivo de que 

trata o Parágrafo Quarto da Cláusula Segunda do Protocolo de Intenções nº 016/2018, de 23 de 

outubro de 2018, nos termos do §6º do artigo 2º da Resolução Conjunta 

SEINFRA/SEF/DEER/INDI nº 03, de 26 de novembro de 2019. Art. 3º -Esta resolução entra em 

vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, 2 de outubro de 2020.  

FERNANDO S. MARCATO Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

PORTARIA DER-MG Nº 3866 DE 1 DE OUTUBRO DE 2020.  

Institui grupo de trabalho, com o objetivo de promover a implementação das disposições da Lei 

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no 

âmbito do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem – DER-MG. O DIRETOR GERAL 

DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

– DER-MG, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do art. 10 do Decreto Estadual nº 

47.839, de 16 de janeiro de 2020, DETERMINA:  

Art. 1º – Fica instituído Grupo de Trabalho (GT) com o objetivo de promover a implementação 

das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), no âmbito do DER-MG.  

Art. 2º – O GT terá a seguinte composição: I – Arnaldo Celso Moreira, Masp 1072374-0, 

Controladoria Seccional – Coordenador; II – Henriette Moreira Soares, Masp 668254-6, 

Controladoria Seccional – Coordenadora Adjunta; III – Jeanne Di Carla Teodoro de Oliveira, Masp 

1091394-5, Assessoria de Gestão Estratégica – membro; IV – Heloísa Costa Pacheco Diorio, 

Masp 1022857-5, Gerência de Recursos Humanos – membro; V – Eliana de Fátima Paula, Masp 

1032555-3, Procuradoria – membro; VI – Patrícia Mara Rabelo Gomes, Masp 0350077-4, 
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Assessoria de Comunicação Social – membro; VII – Daniel Maia Lage, Masp 0752871-4, Diretoria 

de Obras de Edificações e Infraestrutura – membro; VIII – Jarbas Gomes Pinto, Masp 1028516-1, 

Gabinete – membro; e IX – Daniel Fernandes de Abreu e Silva, Masp 752469-7, Diretoria de 

Operação Viária – membro. Parágrafo único – O GT poderá valer-se de especialistas do DER-MG 

para auxiliá-lo na realização dos trabalhos.  

Art. 3º – O GT será responsável por elaborar um plano de ações (programa/projeto) e coordenar 

as atividades necessárias para que o DER-MG esteja em conformidade com a LGPD. 

Art. 4º – O GT deverá informar mensalmente à Direção Superior sobre a evolução dos trabalhos.  

Art. 5º – O cronograma de atividades e os prazos determinados pelo GT deverão estar alinhados 

às diretrizes estabelecidas pelo Grupo de Trabalho sobre a Lei n° 13.709/2018 (Geral de 

Proteção de Dados - LGPD) no âmbito do Governo do Estado de Minas Gerais, instituído pela 

Resolução Conjunta SEPLAG/CGE/SEF/AGE/ PRODEMGE Nº 10.064, de 29 de julho de 2019.  

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 043/2020 PROCESSO SEI Nº 2300.01.0129789/2020-52 O 

Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG torna público que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, 

às 09h:00 min (nove horas) do dia 06/11/2020, em seu edifício-sede, à Av. dos Andradas, 1.120, 

sala 1009, nesta capital, CONCORR|ÊNCIA para Implantação de Passarela da Rodovia MG-010, 

km 15 + 850, no trecho Belo Horizonte - Lagoa Santa, nas proximidades da Cidade 

Administrativa. Obra incluída no Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG. Conforme 

edital e composições de custos unitários constantes do quadro de quantidades, que estarão 

disponíveis no endereço acima citado e no site www.der.mg.gov.br, a partir do dia 05/10/2020. 

Informações complementares poderão ser obtidas pelo telefone 3235-1272 ou pelo site acima 

mencionado.  

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO - EDITAL Nº: 030/2020. PROCESSO SEI Nº: 

2300.01.0092470/2020-29. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG, 

torna público que foram habilitadas as licitantes: JOÃO Rodrigues Franco–ME.; FAGUNDES 

Tecnologia e Arquitetura LTDA.; PROJETA Consultoria e Serviços LTDA. e HORIZONTES 

Arquitetura e Urbanismo LTDA., na licitação objeto do edital em epígrafe. A partir desta 

publicação fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos e a 

documentação estará à disposição dos interessados para análise no Núcleo de Licitações do 

DER/MG, localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos horários de 

09:00h (nove horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis 

horas).  

JULGAMENTO DE RECURSO FASE PROPOSTA DE PREÇOS - EDITAL Nº: TP.028/2020. PROCESSO 

Nº: 0004 2301 2020. O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais - DER/MG, no uso de suas atribuições e acolhendo o relatório da 

Comissão Permanente de Licitação acostado ao processo em epígrafe, resolve NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso interposto por DIREÇÃO Consultoria e Engenharia Ltda., mantendo a 

classificação da proposta de preços da licitante PORTO ASSUNÇÃO Engenharia Ltda., no 

presente certame.  

EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais. Contratada: JDS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. Instrumento: 

Contrato DC-24.022/2020. Fundamento: Edital nº 017/2020. Objeto: serviços de Apoio a 

Supervisão de Obras Rodoviárias de Implantação de Vias Laterais no Anel Rodoviário Sul de 

Montes Claros, 4,65 km (Pista Direita) e 4,61 km (Pista Esquerda), com extensão média de 4,63 

km. Valor: R$ 1.004.038,12 (um milhão, quatro mil, trinta e oito reais e doze centavos), com 

preços iniciais de nov/19. Dotação Orçamentária: 2301.26.782.081.4227.0001.4.4.90.39. 0 - 

Fontes 25.1 e 60.2. Processo nº 2511-2301/2020  

Contratante: o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: JDS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. Instrumento: Contrato DC-24.021/2020. 

Fundamento: Edital nº 016/2020. Objeto: Serviços de Apoio a Supervisão de Obras Rodoviárias 
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da complementação dos serviços de implantação e pavimentação em pista dupla no trecho Anel 

Viário de Sete Lagoas (Av. Norte/Sul - MG/238-MG/424), estaca 0 a 165, com 3,3 km de 

extensão e construção dos Viadutos sobre a Ferrovia Centro Atlântico (FCA), (90 x 13 m) I - 

Estaca 103 + 13,50m e II Estaca 104 + 16,88 m; e Viaduto sobre a MG/238 (51 x 16,8 m), estaca 

121 + 17,03 m Valor: R$ 604.018,28 (seiscentos e quatro mil, dezoito reais e vinte oito 

centavos), com preços iniciais de nov/19. Dotação orçamentária: 2301.26.7 

82.081.4227.0001.4.4.90.39.0 – fontes 25.1 e 60.2. Processo nº 2512- 2301/2020  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA. Instrumento: Termo de Aditamento DM-01 ao 

Contrato DM-22.002/2020. Objetos: I – A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a 

que se refere o item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado fica substituída pela de fls. 245/248, 

do Processo nº 162283 2301 2019. II - O valor contratual estabelecido em R$6.288.604,85 fica 

decrescido de R$87.209,80 totalizando em R$6.201.395,05, com preços iniciais de ago/19. III – 

Dotação Orçamentária: 2301.26.782.079.41 86.0001.449051.1 fontes (10.1), (25.1), (32.1), 

(51.1), (60.2) e (83.2).  

Cedente: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Cessionário: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. Instrumento: Termo de Cessão de 

Uso DER-DG12ªURG-0048/2020. Objeto: parte do imóvel localizado na Rua Mato Grosso, n° 34, 

Bairro Novo Amazonas, Itabira/MG, com área construída de 143,06 m2 (alojamento), 240,60 m2 

de área externa (pátio), 73,97 m2 utilizada como garagem e uma área livre de 60,50 m2, 

totalizando 518,13 m². Valor: R$ 673.569,00. Finalidade: instalação do Núcleo Regional de 

Perícia Médica e Saúde Ocupacional em Itabira. Prazo: 05 (cinco) anos consecutivos, a partir da 

publicação deste. Processo: 1500.01.0027314/2020-62. 

 

 

 


